
INDICAÇÃO Nº 
1462
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Desenvolvimento Social, sejam elaborados estudos visando autorizar a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) que serão aplicados na construção da Casa Acolhedora, visando abrigar crianças e adolescentes no município de Nova Campina.

JUSTIFICATIVA

O município de Nova Campina, localizado na região Sudoeste do Estado e distante 320 km da Capital, conta com uma população de 8.500 habitantes, encontrando-se classificado no Grupo 5 do IPRS – Índice Paulista de Responsabilidade Social. É, certamente, um dos municípios mais pobres do nosso Estado. 

Embora conte com uma administração austera e honesta suas limitações orçamentárias encontradas impedem que obras como a Casa Acolhedora possam ser construídas na cidade.

Crianças que se encontram em situação de risco é um problema que vem afligindo praticamente todos os municípios. Ainda mais se levarmos em conta que o Judiciário vem jogando nas costas dos municípios o peso dessa responsabilidade, cobrando dos prefeitos a solução do impasse.

Desse modo, a disponibilização desse recurso visa justamente livrar o município dessa situação, além de possibilitar a construção de uma casa que contará com os recursos necessários para atender tal finalidade.

Pelo exposto, indico ao Senhor Governador que envide esforços no sentido de atender tal reivindicação, ante o caráter humanitário que a mesma se reveste, pois existe o risco eminente dessas crianças ficarem desabrigadas. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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